
Gabinete
Carla Maria Machado dos Santos

Decreto nº 198/21, de 13 de dezembro de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 749/20 (Lei Orçamentária Anual) e 
conforme disciplinado no art. 41, inciso I da Lei 
Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
DECRETA:
Art.1º. Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.012.000,00 (Um milhão e doze mil reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 
1.012.000,00 (Um milhão e doze mil reais), para as 
suplementações determinadas no art. 1º. deste 
Decreto decorrerá da anulação parcial das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

São João da Barra-RJ, 13 de dezembro de 2021.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita Municipal
*Republicado para sanar incorreções.
                    
Decreto nº 201/21, de 15 de dezembro de 2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na 
Lei Municipal nº. 749/20 (Lei Orçamentária Anual) e 
conforme disciplinado no art. 41, inciso I da Lei 
Federal nº. 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
DECRETA:                                                                         
Art.1º. Fica Aberto Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 97.020,00 (Noventa e sete mil e vinte reais), 
destinados ao reforço das dotações orçamentárias 
abaixo descritas:

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 97.020,00 
(Noventa e sete mil e vinte reais), para as 
suplementações determinadas no art. 1º. deste 
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Decreto decorrerá da anulação parcial das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

São João da Barra-RJ, em 15 de dezembro de 2021.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita Municipal.

Lei nº 872/2021, de 15 de dezembro de 2021
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NOS 
TERMOS DO ART. 41, INCISO II, COMBINADO COM 
ART. 43, §1º, INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 
1.095.477,55 (Um milhão, noventa e cinco mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos), conforme abaixo descrito.

EDITAL 002/2021
DIVULGAÇÃO DOS AMBULANTES RECADASTRADOS 
APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE.
CONSIDERANDO o edital nº 001/2021 que convocou 
as pessoas detentoras de licenciamento, permissão ou 
autorização municipal, devidamente cadastradas, para 
o exercício de atividades econômicas em praias, vias e 
demais áreas públicas, a comparecerem nos locais, dias 
e horários estabelecidos, para realizarem o 
recadastramento de ambulantes;
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar, no 
âmbito do Município, as atividades comerciais 
desenvolvidas por prestadores de serviço e 
particulares, no que tange à utilização de bens 
públicos, especialmente as vias e logradouros públicos;
CONSIDERANDO a finalidade, o interesse público e a 
viabilidade do local requerido, RESOLVE:
DIVULGAR a lista dos ambulantes recadastrados aptos 
e/ou com pendências, para fins de publicidade:

Art.2º A Fonte de Recurso no valor de R$ 1.095.477,55 
(um milhão, noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta 
e sete reais e cinquenta e cinco centavos) advirá de 
Superávit Financeiro, nos termos do art. 43, §1º, inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/64, oriundo do saldo apurado no 
balanço patrimonial do exercício de 2020 na fonte do 
Royalties Compensação Financeira Lei nº 7990/89 
proveniente do repasse da Lei nº 13.885/2019.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das 
alterações presentes nesta Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 15 de dezembro de 2021.
Carla Maria Machado dos Santos

Prefeita
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1.  DOS DEFERIDOS: os ambulantes que estiverem com 
seus cadastros sem pendências, deverão aguardar 
contato telefônico do setor de Fiscalização de Posturas 
para buscarem o documento de identificação 
ambulante, bem como autorização de funcionamento. 
2. DOS RECADASTRADOS COM PENDÊNCIAS: os 
ambulantes que estiverem nesta condição, deverão 
procurar o Setor de Fiscalização de Posturas até o dia 
28/12/2021, para sanar as pendências em questão. 
3. DO LICENCIADO 
3.1. Entende-se por licenciado, toda pessoa física que, 
após cadastro e análise por parte do Município, obtiver 
a licença, permissão ou autorização para o exercício de 
atividade econômica em praias, vias e demais área 
públicas, obedecidas as normas deste Edital e outras 
aplicáveis. 
3.1.2. O licenciado, quando no exercício da atividade, 
deverá portar documento de identificação de 
ambulante e carteira de identidade. 
4. DAS PROIBIÇÕES 
4.1. É terminantemente proibida à utilização para os 
equipamentos, de tração animal, como meio de 
deslocamento e ou exposição de produtos e ou 
serviços. 
4.2. É proibido para o exercício das atividades 
econômicas descritas neste Edital, a utilização de 
qualquer tipo de aparelho ou equipamento sonoro, 
instrumento acústico e outros engenhos, que 
produzam ruídos ou sons de qualquer natureza, que 
pela intensidade de volume possam constituir 
perturbação ao sossego público, em atendimento ao 
Decreto n.: 132 de dezembro de 2017, excetuados os 
casos que obtiverem a prévia autorização da SEMSEP, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria 
de Turismo. 
4.3 É proibida, em caráter irrevogável, a utilização de 
botijões de gás ou outro mecanismo inflamável, por 
parte das pessoas físicas, para o exercício de atividades 
econômicas em bens públicos do Município constantes 
deste Edital, sem o devido certificado ou certificado 
simplificado do Corpo de Bombeiro Militar do Estado. 
4.4. É proibido, em qualquer hipótese, ao licenciado, 
alugar, vender, arrendar, emprestar, repassar a 
terceiros, a licença ou o seu direito de uso, sob pena de 
ter cancelada sua licença e o seu direito de uso, sendo 
ainda obrigatória a quitação de toda e qualquer taxa ou 

multa existente, em atraso com o Poder Público 
Municipal. 
4.5. É proibido, pernoitar equipamento no local do 
exercício da atividade, salvo quando autorizado pelo 
órgão competente. 
4.6. É proibido, em qualquer situação, abandonar ou 
deixar o equipamento utilizado para o exercício da 
atividade, sem a presença do licenciado, sob pena de 
apreensão do equipamento.
4.7. É proibido, utilizar, por ocasião do 
recadastramento, as nomenclaturas “variedades”, 
“diversos” e “outros”, pois são obstáculos para uma 
análise processual clara, transparente e objetiva, 
impedindo assim a autorização para o produto e 
consequente emissão da licença. 
4.8. É proibido em todos os Setores, o licenciamento e 
a comercialização dos itens, abaixo relacionados: 
a) armas, munições, explosivos, inflamáveis, fogos de 
artifício e similares; 
b) medicamentos, óculos de grau e telefones celulares; 
c) CD, DVD, Blu-Ray, de músicas, jogos e filmes; 
d) a comercialização e exploração dos instintos e 
habilidades de animais; 
e) a utilização de qualquer tipo de equipamento sonoro 
para propaganda; 
f) quaisquer outros produtos, artigos, ou prestação de 
serviço que não estejam, expressamente, previstos 
neste Edital e, que, a juízo do Poder Executivo, 
ofereçam algum tipo de infortúnio, risco ou perigo à 
população, de forma individual ou coletiva, no bom 
andamento da ordem pública.
5. DA FISCALIZAÇÃO, APREENSÃO E LIBERAÇÃO 
5.1. As fiscalizações serão diárias por parte da SEMSEP, 
a fim de melhorar a qualidade de vida e o ordenamento 
urbano do Município.
5.2. Os licenciados, não poderão exercer suas 
atividades em desacordo com as normas vigentes, nem 
tampouco provocar algum tipo de inconveniente, risco 
ou perigo à população, de forma individual ou coletiva.
5.3. As fiscalizações, quando necessário, poderão 
ocorrer, de forma conjunta com outros órgãos do 
Poder Público Municipal, Estadual e Federal.
5.4. As apreensões acontecerão sempre que a SEMSEP, 
detectar mercadoria, material e ou equipamento de 
pessoa física ou jurídica, licenciada ou não, que estiver 
exercendo a atividade em desacordo com as normas 
vigentes, ou ainda, provocando algum tipo de 
inconveniente, risco ou perigo à população, de forma 
individual ou coletiva.
5.5. As liberações da mercadoria, material ou 
equipamento, serão realizadas consoante os termos do 
Portaria n.: 01/2017 da SEMOP e o Código Tributário 
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Meio Ambiente
Marcela Nogueira Toledo

Saúde
Arleny Valdés Arias

Municipal.
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. É expressamente proibida, nas atividades de 
comércio ambulante, a venda de produtos colocados 
diretamente sobre o solo, excetuando-se os artesãos 
que comercializam produtos específicos diretamente 
no solo e que ficarão em área estabelecida pela 
Prefeitura Municipal de São João da Barra.
6.2. A autorização concedida para o comércio 
ambulante implica no compromisso de seu detentor 
acatar e respeitar este Edital e demais normas que 
vierem a ser estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 
São João da Barra, sob pena de cassação da licença 
expedida.
6.3. A concessão da autorização será válida APENAS 
para os locais apontados na tabela acima.

São João da Barra, RJ, 15 de dezembro de 2021.
Alexandre Magno Estefan da Motta

Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico

Anderson da Silva Campinho
Secretário de Segurança Pública

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Contratada (o): LUCDAN COMÉRCIO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA; 
CNPJ: 08.773.745/0001-03;
Processo Administrativo: 4473/2021;
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO 
ARMADO (MANILHA), PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BARRA-RJ;
Valor: R$ 49.950,00 (Quarenta e nove mil e novecentos 
e cinquenta reais);
Dotação Orçamentária: 13011751218212025;
Elemento Despesa: 33903000000; 
Fonte: 09; Ficha: 322;
Fundamentação Legal: art. 75, inciso II, da Lei Federal 
14.133/2021.

São João da Barra, 22 de novembro de 2021.
Marcela Nogueira Toledo

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
011/2021 - FMS
PROCESSO Nº: 4583/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 
DOMICILIAR (HOME CARE), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E OUTRAS DEMANDAS 
ORIUNDAS DE PROCESSOS JUDICIAIS.
EMPRESA CONTRATADA: MED SAÚDE SERVIÇOS DE 
INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA - ME.
VALOR: R$ 502.534,00 (quinhentos e dois mil, 
quinhentos e trinta e quatro reais).
PRAZO: 05 de novembro de 2021 a 30 de novembro de 
2021, podendo ser prorrogado à critério do Fundo 
Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.02.10.302.1825.2046.33903900000.10
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, LEI 
10.520/02 E DECRETO MUNICIPAL 014/11.

São João da Barra, 05 de novembro de 2021
Sávio Sabóia da Fonseca

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO –  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
011/2021 -  FMS
PROCESSO Nº: 4437/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO 
DOMICILIAR (HOME CARE), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE USUÁRIOS DO PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E OUTRAS DEMANDAS 
ORIUNDAS DE PROCESSOS JUDICIAIS.
EMPRESA CONTRATADA: MED SAÚDE SERVIÇOS DE 
INTERNAÇÕES DOMICILIARES LTDA-ME.
VALOR: R$ 166.442,00 (Cento e sessenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais).
PRAZO: 01 de novembro de 2021 a 30 de novembro de 
2021, podendo ser prorrogado à critério do Fundo 
Municipal de Saúde.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.02.10.302.1825.2046.33903900000.10
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93, LEI 
10.520/02 E DECRETO MUNICIPAL 014/11.

São João da Barra, 01 de novembro de 2021
Sávio Sabóia da Fonseca

Secretário Municipal de Saúde

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário Municipal Eletrônico - Lei Municipal N° 580/2019

Diário Oficial
WWW.SJB.RJ.GOV.BR

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA I ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Poder 
Executivo PREFEITA I Carla Machado             VICE-PREFEITA  I Karla Chagas Maia 5

Quinta-feira,       16 de Dezembro de 2021   •    Edição 238



Segurança Pública
Anderson da Silva Campinho

EDITAL 002/2021
DIVULGAÇÃO DOS AMBULANTES RECADASTRADOS 
APÓS ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE.
CONSIDERANDO o edital nº 001/2021 que convocou 
as pessoas detentoras de licenciamento, permissão ou 
autorização municipal, devidamente cadastradas, para 
o exercício de atividades econômicas em praias, vias e 
demais áreas públicas, a comparecerem nos locais, dias 
e horários estabelecidos, para realizarem o 
recadastramento de ambulantes;
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar, no 
âmbito do Município, as atividades comerciais 
desenvolvidas por prestadores de serviço e 
particulares, no que tange à utilização de bens 
públicos, especialmente as vias e logradouros públicos;
CONSIDERANDO a finalidade, o interesse público e a 
viabilidade do local requerido, RESOLVE:
DIVULGAR a lista dos ambulantes recadastrados aptos 
e/ou com pendências, para fins de publicidade:
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1.  DOS DEFERIDOS: os ambulantes que estiverem com 
seus cadastros sem pendências, deverão aguardar 
contato telefônico do setor de Fiscalização de Posturas 
para buscarem o documento de identificação 
ambulante, bem como autorização de funcionamento. 
2. DOS RECADASTRADOS COM PENDÊNCIAS: os 
ambulantes que estiverem nesta condição, deverão 
procurar o Setor de Fiscalização de Posturas até o dia 
28/12/2021, para sanar as pendências em questão. 
3. DO LICENCIADO 
3.1. Entende-se por licenciado, toda pessoa física que, 
após cadastro e análise por parte do Município, obtiver 
a licença, permissão ou autorização para o exercício de 
atividade econômica em praias, vias e demais área 
públicas, obedecidas as normas deste Edital e outras 
aplicáveis. 
3.1.2. O licenciado, quando no exercício da atividade, 
deverá portar documento de identificação de 
ambulante e carteira de identidade. 
4. DAS PROIBIÇÕES 
4.1. É terminantemente proibida à utilização para os 
equipamentos, de tração animal, como meio de 
deslocamento e ou exposição de produtos e ou 
serviços. 
4.2. É proibido para o exercício das atividades 
econômicas descritas neste Edital, a utilização de 
qualquer tipo de aparelho ou equipamento sonoro, 
instrumento acústico e outros engenhos, que 
produzam ruídos ou sons de qualquer natureza, que 
pela intensidade de volume possam constituir 
perturbação ao sossego público, em atendimento ao 
Decreto n.: 132 de dezembro de 2017, excetuados os 
casos que obtiverem a prévia autorização da SEMSEP, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria 
de Turismo. 
4.3 É proibida, em caráter irrevogável, a utilização de 
botijões de gás ou outro mecanismo inflamável, por 
parte das pessoas físicas, para o exercício de atividades 
econômicas em bens públicos do Município constantes 
deste Edital, sem o devido certificado ou certificado 
simplificado do Corpo de Bombeiro Militar do Estado. 
4.4. É proibido, em qualquer hipótese, ao licenciado, 
alugar, vender, arrendar, emprestar, repassar a 
terceiros, a licença ou o seu direito de uso, sob pena de 
ter cancelada sua licença e o seu direito de uso, sendo 
ainda obrigatória a quitação de toda e qualquer taxa ou 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário Municipal Eletrônico - Lei Municipal N° 580/2019

Diário Oficial
WWW.SJB.RJ.GOV.BR

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA I ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Poder 
Executivo PREFEITA I Carla Machado             VICE-PREFEITA  I Karla Chagas Maia 7

Quinta-feira,       16 de Dezembro de 2021   •    Edição 238



Turismo
Edivaldo Viana Machado

multa existente, em atraso com o Poder Público 
Municipal. 
4.5. É proibido, pernoitar equipamento no local do 
exercício da atividade, salvo quando autorizado pelo 
órgão competente. 
4.6. É proibido, em qualquer situação, abandonar ou 
deixar o equipamento utilizado para o exercício da 
atividade, sem a presença do licenciado, sob pena de 
apreensão do equipamento.
4.7. É proibido, utilizar, por ocasião do 
recadastramento, as nomenclaturas “variedades”, 
“diversos” e “outros”, pois são obstáculos para uma 
análise processual clara, transparente e objetiva, 
impedindo assim a autorização para o produto e 
consequente emissão da licença. 
4.8. É proibido em todos os Setores, o licenciamento e 
a comercialização dos itens, abaixo relacionados: 
a) armas, munições, explosivos, inflamáveis, fogos de 
artifício e similares; 
b) medicamentos, óculos de grau e telefones celulares; 
c) CD, DVD, Blu-Ray, de músicas, jogos e filmes; 
d) a comercialização e exploração dos instintos e 
habilidades de animais; 
e) a utilização de qualquer tipo de equipamento sonoro 
para propaganda; 
f) quaisquer outros produtos, artigos, ou prestação de 
serviço que não estejam, expressamente, previstos 
neste Edital e, que, a juízo do Poder Executivo, 
ofereçam algum tipo de infortúnio, risco ou perigo à 
população, de forma individual ou coletiva, no bom 
andamento da ordem pública.
5. DA FISCALIZAÇÃO, APREENSÃO E LIBERAÇÃO 
5.1. As fiscalizações serão diárias por parte da SEMSEP, 
a fim de melhorar a qualidade de vida e o ordenamento 
urbano do Município.
5.2. Os licenciados, não poderão exercer suas 
atividades em desacordo com as normas vigentes, nem 
tampouco provocar algum tipo de inconveniente, risco 
ou perigo à população, de forma individual ou coletiva.
5.3. As fiscalizações, quando necessário, poderão 
ocorrer, de forma conjunta com outros órgãos do 
Poder Público Municipal, Estadual e Federal.
5.4. As apreensões acontecerão sempre que a SEMSEP, 
detectar mercadoria, material e ou equipamento de 
pessoa física ou jurídica, licenciada ou não, que estiver 
exercendo a atividade em desacordo com as normas 
vigentes, ou ainda, provocando algum tipo de 
inconveniente, risco ou perigo à população, de forma 
individual ou coletiva.
5.5. As liberações da mercadoria, material ou 
equipamento, serão realizadas consoante os termos do 
Portaria n.: 01/2017 da SEMOP e o Código Tributário 

Municipal.
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. É expressamente proibida, nas atividades de 
comércio ambulante, a venda de produtos colocados 
diretamente sobre o solo, excetuando-se os artesãos 
que comercializam produtos específicos diretamente 
no solo e que ficarão em área estabelecida pela 
Prefeitura Municipal de São João da Barra.
6.2. A autorização concedida para o comércio 
ambulante implica no compromisso de seu detentor 
acatar e respeitar este Edital e demais normas que 
vierem a ser estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 
São João da Barra, sob pena de cassação da licença 
expedida.
6.3. A concessão da autorização será válida APENAS 
para os locais apontados na tabela acima.

São João da Barra, RJ, 15 de dezembro de 2021.
Alexandre Magno Estefan da Motta

Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico

Anderson da Silva Campinho
Secretário de Segurança Pública

AVISO DE COTAÇÃO Nº 005/2021
O Município de São João da Barra, Estado do Rio de 
Janeiro, através da Secretaria Municipal de Turismo, 
Esporte e Lazer, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no período de 14 a 16 de dezembro 
de 2021 até as 17:59:59”, no âmbito do processo 
administrativo nº 4719/2021, estará recebendo via o 
endereço eletrônico compras@sjb.rj.gov.br, cotações 
de preços para a PRESTAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) DE 
CONFECÇÃO DE OMBRELONE, TENDAS E PAINÉIS 
PANTOGRÁFICOS PERSONALIZADOS, seguindo as 
especificações e na forma descrita no Termo de 
Referência.
Maiores informações sobre o presente aviso poderão 
ser obtidas pelo email: compras@sjb.rj.gov.br.
O termo de referência e o modelo de proposta poderão 
ser retirados no endereço eletrônico, a saber:
https://saojoaodabarra-rj.portaltp.com.br/consultas
/documentos.aspx?id=263

São João da Barra/ RJ, 14 de dezembro de 2021.
Edivaldo Viana Machado

Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer
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Ata Ordinária nº 22/2021. Aos quatorze dias do mês de 
dezembro de 2021, às 14 horas, na Sede do Instituto 
Municipal de Previdência de São João da Barra, 
reuniram-se os três membros do Conselho Fiscal, 
sendo eles, Edmar Malafaia Menezes, José Bittencourt 
Maia Junior e Simey Vieira de Oliveira, sob a 
presidência do primeiro membro e secretariado pelo 
segundo membro, com a Diretora Financeira, Sra. 
Jacilene da Silva Azevedo e com a Tesoureira Srª Renata 
Assis Cardoso Rangel, com a finalidade de as mesmas 
exporem a parte das Receitas financeiras referente ao 
mês de novembro de 2021. Foi dada a palavra a 
Diretora Financeira Jacilene que esclareceu alguns 
pontos em relação às Receitas Orçamentárias atuais do 
Fundo de Previdência. A Receita referente ao mês de 
novembro de 2021 totalizou o valor de R$4.838.394,23 
(Quatro milhões oitocentos e trinta e oito mil trezentos 
e noventa e quatro reais e vinte e três centavos) 
conforme Balancete da Receita Orçamentária. Os 
investimentos apresentaram rendimentos líquidos no 
valor de R$ 1.427.332,88 (Um milhão quatrocentos e 
vinte e sete mil trezentos e trinta e dois Reais e oitenta 
e oito centavos) conforme Balancete da Receita 
Orçamentária. Registramos que o Patrimônio líquido 
do RPPS é de R$159.282.241,16 (Cento e cinquenta e 
nove milhões duzentos e oitenta e dois mil duzentos e 
quarenta e um Reais e dezesseis centavos) com data 
base de 30 de novembro de 2021, conforme Balancete 
da Receita Orçamentária. Registramos que neste mês 
de Novembro foram pagas as parcelas referentes aos 
parcelamentos do mês que representa 50/200, 50/60 e 
10/60, totalizando o valor de R$663.970,21(Seiscentos 
e sessenta e três mil novecentos e setenta e Reais e 
vinte e um centavos). Não restando dúvidas deste 
Conselho com relação à documentação apresentada. 
Fica designada próxima reunião Ordinária para o dia 17 
de janeiro de 2022, às 10 horas neste mesmo local. 
Nada mais havendo a tratar, a presente Ata foi lavrada 
e assinada por mim, José Bittencourt Maia Junior, pelo 
Presidente do Conselho Fiscal e demais abaixo.

SJBPREV
PREVIDÊNCIA SOCIAL
São João da Barra - RJ
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